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Aos trigésimos dias do mês de janeiro do ano de 1.970 ás 10:30 horas do dia reuniu-se a câmara de vereadores sob a presidência do Sr. Teodorico Campos de Almeida. Havendo número legal de vereadores o Sr. Presidente declarou aberta a Sessão e deu-se inicio aos trabalhos do dia. Foram apresentados os balancetes de despesas e receitas dos meses de Dezembro de 1.969 e Janeiro de 1.970 que depois de verificado foi por todos aprovado. A câmara de vereadores resolveu criar uma lei, que a partir desta data as maquinas da prefeitura solicitada por outros Municípios deverão se pagar um preço estipulado por horas. Por ex. A patrol fica pela quantia de 60,00 (sessenta cruzeiros novos) por hora. A câmara de vereadores autoriza o Sr. Prefeito a dar uma gratificação de 200,00 (duzentos cruzeiros novos) para a professora Helena Fialho, do patrimônio Massapé visto a mesma ter trabalhado em dois expediente por acumulo de alunos. Foi apresentado requerimento pelo Sr. Antonio Francisco dos Santos pedindo a sua aposentadoria pelo artigo 101 parágrafo 2ª da Nova Constituição da republica combinado com o art. 126 parágrafo 2ª da promulgado constituição do estado, cujo requerimento foi aprovado. Não havendo, mas nada a se tratar o Sr. Presidente declarou encerrada a Sessão e mandou que lavrasse esta ata que vai por todos assinado. (Redação dada pelo Livro ATA nº 001)
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